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ESTADO DE SÃO PAULO

PII EFEI TunA nu •
MUN IC IJl IO DE AG UDOS

0 1'. Nº ....•.....•........ DECRETO NQ 651 d e 2 9 de setembr o d e 1 . 9? G

"Que locali za o CEAPES na O::l e dá out r a s provid enc ias"

-
-

-
-

o DR .ÁNTOXIO CmJDI , P r e t e i t o Mun Lc Lpa L de Agudos , Es t a d o de são
Paulo . no U 6 0 de suas a t r i bui ções lega i s ,

- cons i de r and o o que auto r iza e determina a l e i municipal nO

1.230 de 17 de agost o de 1.97G ,principalmente em s eus a rtigo s lQ e 3Q ;

»c c ns I der-andc q ue a pr o f esso r a con t r-a tuda EVA Ar':••l2CID A \'X ::::BNTE

a q ue m de v e r-La ser at r ibuidaoCU PES N2 O::: .quulldo de sua loc a li z il.çãct , dc s i&t i u

da ard eR de a pr ov e i t ame n t o prevista na referid~ l ei , confo r~e Termo de Acordo

l a v r a do a : 7 de setembro de 1 .976 ,optando pe lo s e u aproveita mento em outra u 

n idade pre - prinarin va ga , a Escola Jlist a r:un ic ipa l Pr-c -P r- Ima r-La do "LAR DA CRI

:1:~ Ç' :. AGUDI!:NSE" , de s t a c idade ;

- c ons i Gc r a ndo que pe l a ordem de s equ cnc i a prevista na Lei 1 .230/76
• •• f .
~evera , apos a pro 'es sora a Clca rcfcr i da ,ser apr ove i t ada outr~ pr of es s or a con-

tra da- HJ.RIA T";' 13S r'lH.\ Al. VES ,

DEC R ZT !I

'Don , ~9 d e set ~mbro de 1 .976

,. ND I

~rtO lQ -~os ternos da l e i munic ipal n2 1.23C ,de 17 de agosto de

1 .976 ,ficú locali zada ,na VILA PROFZ5S0R Sn·ICES ,nes t a cidade ,a un i dad e pre

pre-escolar ees lgnad a .pel a ordem , como C:APES nQ 02 (Centro de Educação e

Al imentação do Pre- Zsco l ar ),a part ir de 27 de s e t embr o de 1. 976 .

ArtQ 22_ A r eõencia da referida un idade ric~râ a cargo da professo

ra }I.\RIA 'f~ .u~Sn;aA ALVES .tambcrn a c ontar de 27 de ee t embr-o de 1 . 976 ,te n do em

v ista a a t r i bu i ç ã o ãe outra un idade escolar á p rofessora BVl. APAIU:CI:~.\ \f I CENTE

conforr.:e acordo l avrado a 27 GO corrente mee çp r-c rcs s or-a a qu era ç pe La Le i nQ

1. 230/76 c ~beri~ a r egencia dd CEArES nO 02 , or a l.cal i z, d• •

.... r t Q 32- Es t e De c r e t o entrar~ cm v igor na da t.a de s ua pllb l icação , r e 

v oúadas as disposiç õe s em c ontrar io ,e observada a retroativ i da de de e f e i t os

p r e v i s t a n os art i~os

-

.I ' r c !' e i t cipal

-
negi s t r a do c publi a do e sta Prefeitura na da t a s upra .




